
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 152/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 2258/2023, da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300080 - RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE - exercício anterior, no 
valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades 'e O 	speciais. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor n 	 cação. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°152 DE 22/05/2023 

Crédito Ádicional Suplementar - Inciso I, do art.41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
'UNIDADE: 21.001.- COORDENAÇÃO GERAL. S.M.E.L 
Ç - FUNCIONAL - -ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	i 

27.811.0019.1421 
El - Repasse Financeiro a Associação de 

Handebol de Umuarama 
3.3.50.41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 1000 R$ 	500,00 

27.811.0019.1422 
El - Repasse Financeiro ti Associação Clube 

	 de Rugby Umuarama 
3.3.50.41.00.00 	CONTRIBUIÇÕES 1000 RS 	500.00 

ÓRGÃO: '15. -FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
UNIDADE: 15.00 	FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
l'. 	FUNCIONAL .  - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA  FONTE VALOR 	I 

08.243.0013.2184 Sutnenções da Rede de Assistência a Cdança 3.3.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 300080 R$ 	28.000,00 

TOTAL GERAL _ 	 29.000,00 I 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N°152 DE 22/05/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ókiA6:' 21.' SECRETARIA MUNIÇIPAL DE ESPORTES E LAZER 
'UNIDADE: 21.001. CÕORDENA AO GERAL- S.M.E.L r -FUNCIONAL- • ATIVIDADE/PROJET010P. ESPECIAL - - NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	I 

27.811.0019.1421 
El - Repasse Financeiro ti Associa ç a o de 

Handebol de Umuarama 
4.4.50.42.00.00 AU91106 1000 R$ 500,00 

27.811.0019.1422 

__ 

El - Repasse Financeiro A Associação Clube 

de Rugby Umuarama 
4.4.50.42.00.00 AUXILIOS 1000 R$ 500,00 

TOTAL GERAL R$ 1.000 00 i 

TOTAL GERAL 
	

1.000,00 I 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS. ATIVO 
FINANCEIRO 

— 	— 
PASSIVO FINANCEIRO SUPERAVIT FINANCEIRO 	1 

N° Fonte 	Valor 	I 
RECURSOS FUNDO MUNIC CRIANCA ADOLESCENTE 894.002,19 104.706,50 300080 	789 295.69 

Valei utilizado pelo Decreto n• 	35/2023 300080 	 000.00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 152/2023 300080 	/ SOOO.00 

Saldo atual 30008 	/ 7111.295,69 
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